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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 74. Compete ao Ministério Público:  

I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e 

interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;  

II - promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de 

designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos 

os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;  

III - atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o 

disposto no art. 43 desta Lei;  

IV - promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses 

previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;  

V - instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:  

a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 

comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive 

pela Polícia Civil ou Militar;   

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridade municipais, 

estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e 

diligências investigatórias;   

c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;   

VI - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso;  

VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, 

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  

VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 

programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 

necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;  

IX - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, 

educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;  
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X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta 

Lei.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.  

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 

compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público.  

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 

acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.  

 

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 

obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 

hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer 

diligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E 

INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS 

......................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 

ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório 

de:  

I - acesso às ações e serviços de saúde;  

II - atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação 

incapacitante;  

III - atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa;  

IV - serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.  

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 

judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios 

do idoso, protegidos em lei.  

 

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do 

idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências 

da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 

submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados 

indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:  

Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
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Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

 

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 

multa:  

I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;  

II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;  

III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 

saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;  

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 

judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.074, DE 2009

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro
de 2003, para conferir ao Ministério Público
atribuições quanto  à proteção e  defesa da
saúde  do  idoso,  bem  como  criminalizar  a
conduta que especifica.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  PEDRO
SIMON

Relator: Deputado LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.074, de 2009, do Senado Federal, tem

como objetivo  alterar  a  Lei  nº  10.741,  de  2003,  para  conferir  ao  Ministério

Público atribuições quanto à proteção e à defesa da saúde do idoso, bem como

criminalizar a conduta que especifica. 

As modificações propostas  referem-se a  três  dispositivos  da

Lei.  Em relação  ao  art.  74,  o  PL  propõe  que  a  competência  do  Ministério

Público para a promoção e acompanhamento de ações de idosos estenda-se

àquelas relacionadas a medicamentos e saúde. No que tange ao art. 79, o PL

objetiva  fazer  com que as  ações de responsabilidade por  ofensa a  direitos

assegurados  a  idosos  por  omissão  ou  oferecimento  insatisfatório  de

medicamentos e alimentos também sejam regidas pelas disposições da Lei nº

10.741, de 2003. Por fim, acerca do art. 99, o PL objetiva acrescentar no tipo

penal previsto a hipótese de privação do idoso de medicamentos. 

Esta Proposição, que tramita em regime de prioridade e está

sujeita à apreciação do Plenário, foi distribuída às Comissões de Seguridade

Social e Família (CSSF) e de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO),
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para exame do mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para

análise do mérito e da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família  a

apreciação do Projeto de Lei nº 6.074, de 2009, quanto ao mérito, no que tange

a questões referentes ao seu campo temático e às suas áreas de atividade,

nos termos regimentais.

Dos mais de 210 milhões de brasileiros, cerca de 37,7 milhões

têm mais de sessenta anos, ou seja, são considerados pessoas idosas1. Esse

grupo populacional,  que é cada vez mais representativo, tem demandas de

saúde muito específicas. 

Segundo o Caderno de Atenção Básica do Ministério da Saúde

sobre envelhecimento2, muitas pessoas idosas são acometidas por doenças e

agravos  crônicos  não  transmissíveis,  estados  permanentes  ou  de  longa

permanência, que requerem acompanhamento constante e geralmente estão

associadas (são comorbidades). 

Essas  enfermidades  podem  afetar  a  sua  funcionalidade  e

comprometer de forma significativa a sua qualidade de vida. Dessa forma, as

pessoas  idosas  têm,  em  geral,  maior  necessidade  de  cuidados,  para  a

manutenção do seu bem-estar. 

O PL  nº 6.074, de 2009, visa a modificar a Lei nº 10.741, de

2003, para alcançar três objetivos: 

1 - fazer com que a competência do Ministério Público (MP)

para a promoção e acompanhamento de ações de idosos estenda-se àquelas

relacionadas a medicamentos e saúde; 

1  https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2021-10/dia-nacional-do-idoso-conheca-
politicas-publicas-para-essa-populacao

2  http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad19.pdf
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2 -  permitir  que as ações de responsabilidade por  ofensa a

direitos assegurados a idosos por omissão ou oferecimento insatisfatório de

medicamentos e alimentos também sejam regidas por suas disposições; 

3 - acrescentar no tipo penal previsto no art. 99 a hipótese de

privação do idoso de medicamentos.

Embora  o  fornecimento  gratuito  de  serviços  de  saúde  e

medicamentos seja uma obrigação prevista constitucionalmente, nem sempre

ocorre de maneira eficaz. De acordo com o Conselho Nacional de Justiça3, há

mais de dois milhões de ações sobre saúde em tramitação no País. A maioria

envolve pedidos de acesso a procedimentos e medicamentos,  muitos deles

previstos na lista do Sistema Único de Saúde (SUS), mas negligenciados pelo

Estado. 

Entre 2008 e 2017, foi registrado aumento de 130% nas ações

de saúde, o que causou impacto no orçamento do Ministério da Saúde, com

incremento em 13 vezes nos gastos em atendimento a demandas judiciais4.

Muitos dos que ingressaram na justiça em defesa do seu direito à saúde eram

pessoas idosas. 

É importante, por isso, que o Ministério Público, no exercício da

sua responsabilidade pela defesa dos interesses da sociedade5, também vele

pela observância da constituição e das leis em defesa da saúde das pessoas

idosas, bem como promova ações nas circunstâncias em que elas pleiteiam a

execução de serviços de saúde ou o fornecimento de medicamentos.  

O  art.  3º  da  Lei  nº  10.741,  de  2003,  garantiu  ao  idoso  a

absoluta prioridade na efetivação do direito à saúde. As alterações propostas

neste  Projeto  permitirão  a  atribuição  expressa  ao  MP da  legitimidade  para

propor  ações  judiciais  de  saúde  e  de  medicamentos  aos  idosos.  Também

criminalizarão  a  conduta  daquele  que  privar  o  idoso,  dolosamente,  de

medicamentos. Com isso, garantirão a esse grupo populacional melhoria na

qualidade de vida.

3  https://www.cnj.jus.br/solucoes-construidas-pelo-cnj-buscam-reduzir-judicializacao-da-saude/

4  https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/66361404dd5ceaf8c5f7049223bdc709.pdf

5  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp40.htm
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Por  acreditarmos  na  importância  desta  Proposição  para  o

aprimoramento da legislação protetiva dos brasileiros da melhor idade, o nosso

voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 6.074, de 2009.

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2021.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.074, DE 2009 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.074/2009, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr.
Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Costa,  Flávio  Nogueira,  Geovania  de  Sá,
Jandira Feghali, Josivaldo Jp, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer,
Miguel  Lombardi,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Pedro
Westphalen, Rejane Dias, Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia Cristina, Tereza
Nelma, Vivi Reis, Adriano do Baldy, André Janones, Daniela do Waguinho, Delegado
Antônio Furtado, Diego Garcia,  Edna Henrique, Emidinho Madeira,  Felício Laterça,
Heitor  Schuch,  Jaqueline  Cassol,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,  José  Rocha,
Lauriete,  Liziane  Bayer,  Lucas  Redecker,  Luiz  Lima,  Milton  Coelho,  Padre  João,
Professor Alcides, Professora Dorinha Seabra Rezende e Roberto Alves. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

PROJETO DE LEI Nº 6.074, DE 2009 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, para conferir ao Ministério Público 
atribuições quanto à proteção e defesa da 
saúde do idoso, bem como criminalizar a 
conduta que especifica. 

Autor:  SENADO FEDERAL - PEDRO 
SIMON 

Relatora: Deputada GEOVANIA DE SÁ 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.074, de 2009, originário do Senado 

Federal (PLS 362/2005), propõe alterar a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, que “dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências” para 

especificar sua aplicação às ações de responsabilidade por ofensa a direitos 

referentes a medicamentos, assegurados a esta população; atribuir 

competência ao Ministério Público para instaurar inquérito civil e ação civil 

pública no caso da assistência farmacêutica ao idoso; e incluir a privação de 

medicamentos dentre as condutas do crime de “expor a perigo a integridade e 

a saúde, física ou psíquica, do idoso”. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, 

despachada à Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), à Comissão 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO); e à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania (CCJC), para análise do mérito e dos aspectos 

constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legislativa. 

Tramita em regime de prioridade (art. 151, II, do RICD).  

Não há projetos de lei apensados. 
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Na Comissão de Seguridade Social e Família, a proposição foi 

aprovada conforme o parecer apresentado pelo Relator.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Dentro do que cabe a esta Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa se manifestar, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, entendo que o projeto de lei ora em análise é bastante correto e vai 

ao encontro das necessidades da pessoa idosa em relação à saúde. 

Inicialmente, é preciso ressaltar que a população idosa é um 

dos seguimentos da sociedade que mais dependem da assistência 

farmacêutica, em razão do impacto contínuo de doenças crônicas e de 

trabalhos desgastantes ao longo dos anos. 

Assim, ao incluir a privação de medicamentos dentre as 

condutas do crime de “expor a perigo a integridade e a saúde, física ou 

psíquica, do idoso” – cuja pena é de 2 (dois) meses a 1 (um) ano de detenção 

e multa – e dar a atribuição ao Ministério Público para instaurar inquérito civil e 

ação civil pública em relação à assistência farmacêutica ao idoso, penso que 

haverá maiores garantias de que não faltarão os medicamentos necessários à 

essa população. 

Portanto, entendo que as alterações propostas ao Estatuto do 

Idoso pelo Projeto de Lei nº 6.074, de 2009, visam dar maior coercibilidade às 

normas que já estabelecem o direito ao acesso às ações de saúde 

relacionadas à assistência farmacêutica, mas que nem sempre são 

devidamente observadas. 

Face ao exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

6.074, de 2009. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. *C
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Deputada GEOVANIA DE SÁ 

Relatora 
 

2021-19037 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 6.074, DE 2009 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.074/2009, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Geovania de Sá. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Denis Bezerra - Presidente, Vilson da Fetaemg - Vice-Presidente,
Alexandre  Padilha,  Delegado  Antônio  Furtado,  Dr.  Zacharias  Calil,  Flávia  Morais,
Geovania  de  Sá,  Merlong  Solano,  Miguel  Lombardi,  Norma  Ayub,  Ossesio  Silva,
Ricardo Silva, Tereza Nelma, Dulce Miranda, Fábio Trad e Felício Laterça. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022. 

Deputado DENIS BEZERRA 
Presidente 

*C
D2

29
87

10
26

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Denis Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229871026900

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

05
/2

02
2 

17
:1

8 
- C

ID
O

SO
PA

R 
1 

CI
DO

SO
 =

> 
PL

 6
07

4/
20

09

33


	z451099_BRASAO
	z451099_
	z451099_TITULO
	z451099_AUTOR
	z451099_ORIGEM
	z451099_EMENTA
	z451099_SINTESE
	z451099_DESPACHO
	z451099_APRECIACAO
	z451099_SUMARIO
	z451099_692586_pdf1
	z451099_692586_TEOR
	z451099_692586_pdf2
	z451099_692586_pdf3
	z451099_692586_pdf4
	z451099_692586_pdf5
	z451099_692586_pdf6
	z451099_692586_pdf7
	z451099_692586_pdf8
	z451099_692586_pdf9
	z451099_692586_pdf10
	z451099_692586_pdf11
	z451099_692586_pdf12
	z451099_692586_pdf13
	z451099_692586_pdf14
	z451099_692586_pdf15
	z451099_692586_pdf16
	z451099_692586_pdf17
	z451099_692586_pdf18
	z451099_692586_pdf19
	z451099_LEGISLACAO
	z2301643_2084856_pdf1
	z2301643_2084856_TEOR
	z2301643_
	z2301643_2084856_pdf2
	z2301643_2084856_pdf3
	z2301643_2084856_pdf4
	z2304969_2097355_pdf1
	z2304969_2097355_TEOR
	z2304969_
	z2307311_2106230_pdf1
	z2307311_2106230_TEOR
	z2307311_
	z2307311_2106230_pdf2
	z2307311_2106230_pdf3
	z2322706_2168181_pdf1
	z2322706_2168181_TEOR
	z2322706_
	z451099_FIMDOCUMENTO

